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RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA O RESULTADO DO 

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

001/2023 - PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE PROFISSIONAIS PARA 

SUPRIR NECESSIDADE DE RECURSOS HUMANOS PARA O FUNCIONAMENTO 

DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU 192. 

 

Trata-se de recurso administrativo apresentado por Beverly Ana Frederico 

Da Silva em face do resultado do Teste de Aptidão Física (TAF), onde foi considerada 

NÃO APTA. 

Alega, em síntese, que não foi respeitado o princípio da isonomia na 

avaliação TAF posto que não lhe foram concedidos os 15 min de descanso, entre a 

realização de um teste e início de outro, como previsto no edital. 

Nesse sentido, requer que sejam fornecidas as imagens do teste ou a 

anulação do TAF e que seja dada nova oportunidade a candidata. 

Ocorre que, tais argumentos não merecem prosperar. 

Consoante se verifica, em leitura da ata de conclusão do TAF a comissão 

de avaliação, visando garantir a isonomia, concedeu nova chance de realização do 

teste de Flexão de Abdômen à candidata, sendo-lhe garantido um período de 

descanso. 

Contudo, a candidata recusou-se a realizar o teste, o que levou ao 

resultado de Inaptidão. 

Importa lembrar que a possibilidade de nova realização do teste, foi 

garantida a candidata após análise da comissão avaliadora, que em respeito ao 

princípio da razoabilidade, entendeu que não seria coerente, bem como prejudicial a 

candidata, a não outorga dos 15 minutos de descanso previsto. 

Por fim, coloque-se que em respeito ao princípio da transparência, a 

decisão foi informada aos demais candidatos que não esboçaram objeção aos atos 

tomadas pela avaliação. 

Portanto, a Comissão de Avaliação do processo seletivo simplificado nº 

001/2023 - para provimento dos cargos de profissionais para suprir necessidade de 

recursos humanos para o funcionamento do serviço de atendimento móvel de 

urgência – SAMU 192 decidiu pelo INDEFERIMENTO do recurso administrativo 

apresentado e mantém o resultado de NÃO APTA a candidata. 
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